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SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0011502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. MATHEUS ALVES PEREIRA, 

PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. MATHEUS 

ALVES PEREIRA inscrito no CPF 064.299.543-58 e portador do RG 

2007486519-0 com endereço à RR Paracuá, Batatão - Uruoca -  Ceará, 

a seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem firmar 

presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, eficiência, 

pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a cujos 

Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do presente 

contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, durante o período de 06(seis) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

 

 

CONTRATOS 

 

       

PODER EXECUTIVO 
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CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador poderá 

transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro do 

município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão no 

caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência das 

demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em vigor ou 

ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade da 

Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro de 2018. 

                  

MATHEUS ALVES PEREIRA 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
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CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0021502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. VITOR CUNHA DOS 

SANTOS, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

VITOR CUNHA DOS SANTOS inscrito no CPF 050.578.003-88 e 

portador do RG 2006015025551 com endereço à Rua Pessoa de 

Andrade, nº 43 Centro - Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas 

CONTRATADO, resolvem firmar presente contrato, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, durante o período de 06(seis) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada pela legislação em vigor 

ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro de 2018. 

                  

VITOR CUNHA DOS SANTOS  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0031502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

______________ 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E A SRA. NAYARA ALVES 

QUEIROZ, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sra. 

NAYARA ALVES QUEIROZ, RG 2007014006446, CPF: 

048.514.253-84 com endereço à Rua Assunção, s/n, Bairro - Alecrim 

-  Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem 

firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, durante o período de 06(seis) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

NAYARA ALVES QUEIROZ 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0041502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E A SRA. THALIA FERREIRA 

RODRIGUES, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 
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  SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e a Sra. 

THALIA FERREIRA RODRIGUES, RG 2008099069640, CPF: 

063.134.623-60 com endereço à Rua Marcelino Amaral, 39 S, Vila 

Nova - Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas 

CONTRATADO, resolvem firmar presente contrato, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, durante o período de 06(seis) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

THALIA FERREIRA RODRIGUES 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0051502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. FRANCISCO GABRIEL DO 

NASCIMENTO DE ALMADA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

FRANCISCO GABRIEL DO NASCIMENTO DE ALMADA, RG 

20078614338, CPF: 607.709.833-75 com endereço à Rua Raimundo 

Henrique dos Santos, 78, Roberto Dourado - Uruoca -  Ceará, a 

seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem firmar 

presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, durante o período de 06(seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

940,00(novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

FRANCISCO GABRIEL DO NASCIMENTO DE ALMADA 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0061502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. IARA MOREIRA FIRMINO, 

PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e a Sra. 

IARA MOREIRA FIRMINO, RG 2001098060677, CPF: 

600.946.083-26 com endereço à Rua Joaquim Albuquerque Silva, 

nº115, Vila Nova - Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas 

CONTRATADO, resolvem firmar presente contrato, mediante as  

___________ 
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  cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, durante o período de 06(seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

940,00(novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

IARA MOREIRA FIRMINO  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0071502/2018 
 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. JOSINEY TEIXEIRA 

COSTA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. .  

JOSINEY TEIXEIRA COSTA, RG: 2005098076410,  CPF: 

044.582.133-77 com endereço à Av. Valdemar Rocha, 488 - Uruoca -  

Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem 

firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

____________ 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de VIGILANTE, 

durante o período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

940,00(novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

JOSINEY TEIXEIRA COSTA 

 CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0081502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. JULIANO MATOS 

IDALINO, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

JULIANO MATOS IDALINO, RG 3.067.637, CPF: 049.199.743-45 

com endereço à Rua Pessoa Anta, nº 102, Bairro Alecrim - Uruoca -  

Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem 

firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – O contratado se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de VIGILANTE, 

durante o período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará o Contratado como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

________ 
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  940,00(novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – O contratado é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário do servidor o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido do servidor. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

JULIANO MATOS IDALINO  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0091502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. FRANCISCO CLEILSON 

CARDOSO DE SOUZA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

FRANCISCO CLEILSON CARDOSO DE SOUZA, RG 

2017247925-2, CPF: 025.930.573-19 com endereço à Rua João 

Ximenes de Albuquerque, 300, Roberto Dourado - Uruoca -  Ceará, a 

seguir denominado apenas CONTRATADO, resolvem firmar 

presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – O contratado se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de VIGILANTE, 

durante o período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará o Contratado como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

940,00(novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir o contratado para qualquer outra localidade dentro 

_________ 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – O contratado é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário do servidor o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido do servidor. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

FRANCISCO CLEILSON CARDOSO DE SOUZA 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0101502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. ANTONIO FERREIRA DE 

MATOS, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

ANTONIO FERREIRA DE MATOS, RG 2005098074980, CPF: 

048.387.193-10 com endereço à Rua Benevides Moreira, Nossa 

Senhora do Livramento - Uruoca -  Ceará, a seguir denominado 

apenas CONTRATADO, resolvem firmar presente contrato, 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de 

MOTORISTA DE MÁQUINAS PESADAS, durante o período de 

06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

1.050,00 (Um mil e cinquenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

________ 
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  salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

ANTONIO FERREIRA DE MATOS  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0111502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. JOEL ALBUQUERQUE DE 

ARAÚJO, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

JOEL ALBUQUERQUE DE ARAÚJO, RG 2003005110292, CPF: 

018.489.873-07 com endereço à Rua João Ximenes Albuquerque, 

234 Roberto Dourado - Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas 

CONTRATADO, resolvem firmar presente contrato, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de OFFICE 

BOY, durante o período de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 940,00 

(Novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência  

_________ 

das demais obrigações impostas a contratada pela legislação em vigor 

ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

JOEL ALBUQUERQUE DE ARAÚJO  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO Nº 

0121502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E O SR. WENES MOREIRA 

FONSECA PINTO, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sr. 

WENES MOREIRA FONSECA PINTO, RG 1802448-89, CPF: 

423458983-72 com endereço à AV. João José, s/n Roberto Dourado - 

Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, 

resolvem firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – O contratado se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, durante o período de 06(seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará o Contratado como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 940,00 

(Novecentos e quarenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – O contratado é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas o contratado pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido do servidor. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 
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  E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

WENES MOREIRA FONSECA PINTO  

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0131502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E A SRA. ROSIMEIRE TABOSA 

DIAS DE SOUSA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e o Sra. 

ROSIMEIRE TABOSA DIAS DE SOUSA, RG 2007128782-0, CPF: 

018.537.533-27 com endereço ao Assentamento Torrões, Zona Rural  

- Uruoca -  Ceará, a seguir denominado apenas CONTRATADO, 

resolvem firmar presente contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, durante o período de 06(seis) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

_____________________________________            

ROSIMEIRE TABOSA DIAS DE SOUSA           

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

 

CONTRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO   Nº 

0141502/2018 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUOCA, E A SRA. PRISCYLA MARIA 

ALBUQUERQUE FERREIRA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DE GESTÃO, pessoa jurídica de direito publico, 

inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à Rua João 

Rodrigues, 173, Centro representada por sua Secretária Municipal de 

Gestão, Uruoca-Ce, a Sra. MARIA SHEILA SOUSA DE 

ANDRADE, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e a Sra. 

PRISCYLA MARIA ALBUQUERQUE FERREIRA, RG 

2002021054077, CPF: 059.736.623-30 com endereço à rua 

Marcelino Amaral, s/n, Vila Nova - Uruoca -  Ceará, a seguir 

denominado apenas CONTRATADO, resolvem firmar presente 

contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Este contrato é fundamentado pela Lei 

Complementar de nº 001/2013 de 08/05/2013. Alterada pela Lei 

Complementar Municipal n º 004 de 2015, de 30 de Março de 2015. 

CLÁUSULA 2ª – A contratada se obriga a prestar com zelo, 

eficiência, pontualidade, assiduidade e lealdade ao empregador a 

cujos Rendimentos, Regulamentados se subordinará a execução do 

presente contrato de serviços profissionais, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, durante o período de 06(seis) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA 3ª – O empregador, pagará a Contratada como contra 

partida de prestação de serviços, o salário bruto mensal de R$ 

960,00(novecentos e sessenta Reais). 

CLÁUSULA 4ª – A Carga horária será de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

CLÁUSULA 5ª – Sempre que julgar necessário o Empregador 

poderá transferir a contratada para qualquer outra localidade dentro 

do município. 

CLÁUSULA 6ª – A contratada é passível de demissão, sem direitos a 

indenização ou outra vantagem, se incorrer em acumulação ilícita do 

cargo. 

CLÁUSULA 7ª – O Empregador se reserva o direito de descontar do 

salário da servidora o valor dos danos por ele causado como dolo, 

negligencia imperícia e os descontos previdenciários e por falta. 

CLÁUSULA 8ª – O Presente contrato vigorará a partir do dia 

15/02/2018, com vigência até o dia 15/08/2018 passível de rescisão 

no caso de infração de quaisquer das suas clausulas ou inadimplência 

das demais obrigações impostas a contratada  pela legislação em 

vigor ou ainda a pedido da servidora. 

CLÁUSULA 9º - O presente contrato poderá ser recendido antes do 

término de sua vigência por critérios de conveniência e oportunidade 

da Administração Pública. 

 

E por haverem assim contratados, firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 

assinaram. Depois de lido e julgado. 

 

Uruoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2018. 

 

PRISCYLA MARIA ALBUQUERQUE FERREIRA 

CONTRATADO (A) 

MARIA SHEILA SOUSA DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO 

PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS 

PAIC 

 

A Prefeitura Municipal de Uruoca, por intermédio da Secretaria de 

Educação, situada na Marcelino Amaral, nº 93, bairro Roberto 

Dourado, Uruoca CE, em conformidade com a Lei nº 15.276, de 28 

de dezembro de 2012, que trata da concessão de Bolsas pela 

Secretaria de Educação do Estado (SEDUC), no âmbito do Programa 

de Aprendizagem na Idade Certa- MAIS PAIC, torna pública, para o 

conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições e convoca os 

interessados a se submeterem ao processo de seleção  de bolsistas às 

Bolsas Extensão Tecnológica nível IV para fazer parte do BANCO 

DE BOLSISTAS do referido programa, nos termos estabelecidos 

nesta Chamada Pública e seus anexos. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - 

MAIS PAIC , da Secretaria da Educação do Estado, criado enquanto 

PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA – PAIC 

pela Lei 14.026 de 17 de dezembro de 2007 e ampliado pela Lei Nº 

15.921,de 15 de dezembro de 2015, tem por objeto principal a 

cooperação entre Governo do Estado e municípios cearenses com a 

finalidade de apoiar tecnicamente e financeiramente os municípios 

para ampliar as oportunidades de desenvolvimento das crianças na 

Educação Infantil, na etapa inicial de Alfabetização, além da garantia 

das aprendizagens em todo o Ensino Fundamental dos alunos da rede 

pública de ensino , através de um conjunto de ações organizadas que 

foram denominadas no final de 2015 de MAIS PAIC. 

1.2 Esta chamada destina-se à convocação de professores para 

participação no Programa de Aprendizagem na Idade Certa – MAIS 

PAIC, visando à capacitação contínua do servidor quanto às 

metodologias empregadas no Programa, gerando o aperfeiçoamento 

profissional do bolsista, que atuará como multiplicador do 

conhecimento, no acompanhamento e avaliação da implementação e 

execução do programa, durante o exercício de suas atividades 

funcionais.  

1.3 Bolsa de Extensão Tecnológica Nível IV Profissionais, servidores 

públicos ou não, para atendimento aos objetivos do MAIS PAIC 

na(s) área(s) proposta(s) para cada tipo e nível de bolsa para 

capacitação continuada quanto às metodologias empregadas e 

acompanhamento e avaliação da execução do Programa, além de 

outras atividades de apoio e coordenação de projetos, voltadas ao 

atendimento dos objetivos do MAIS PAIC,  no valor de R$ 420,00. 

1.4 Calendário para o processo seletivo consta no anexo 1 deste 

edital. 

1.5 Ficha de Inscrição consta no anexo 2 deste edital e deve ser 

entregue na Secretaria de Educação Municipal juntamente o 

Currículo atualizado, contendo o registro de suas atividades 

acadêmicas, profissionais e técnico-científicas desenvolvidas, 

acompanhado dos respectivos comprovantes, e da proposta do plano 

de Trabalho (modelo consta no anexo 3). 

1.6 A carga horária máxima de dedicação será de 40 (quarenta) horas 

semanais do bolsista, em caso de período inferior, serão estabelecidos 

valores de forma proporcional, conforme art. 7º da Lei Nº 15.276, de 

28 de dezembro de 2012. 

1.7 Os valores e os níveis das bolsas do MAIS PAIC são definidos 

em DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 ANO IV Nº246 

FORTALEZA, 31 DE DEZEMBRO DE 2012,  Art.8º. A concessão 

das bolsas de que trata esta Lei está condicionada à assinatura de 

Termo de Compromisso a ser elaborado pela SEDUC.  

 

1.8 As bolsas do Programa MAIS PAIC serão concedidas e pagas, 

mensalmente, pela SEDUC, por meio de crédito, diretamente em 

conta bancária em nome do bolsista, a qual deverá constar 

obrigatoriamente no Termo de Compromisso. 

1.9 Os candidatos selecionados farão parte do BANCO DE 

BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE 

CERTA – MAIS PAIC, da Secretaria da Educação do Estado do 

Ceará e poderão ser convocados (as) conforme as necessidades para o 

desenvolvimento e execução das atividades do Programa.  

1.10 Os candidatos aprovados deverão aguardar a convocação pela 

SEDUC, que será feita conforme as necessidades do Programa MAIS 

PAIC, não gerando nenhuma expectativa de direito. 

 

2. PROCEDIMENTOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 O processo de seleção da chamada contempla a seguinte forma de 

análise: 

I - na avaliação dos currículos dos candidatos, será levado em 

consideração o mérito científico, tecnológico e/ou profissional;  

II - na avaliação do Plano de Trabalho, a coerência com os princípios 

e objetivos do MAIS PAIC;  

III - na entrevista, além de outros aspectos, a efetiva e relevante 

experiência profissional e o nível de comprometimento para execução 

das ações desenvolvidas pelo Programa.  

IV- na entrevista, seguir roteiro de perguntas previamente planejado.  

2.2 A seleção dos candidatos a bolsas do Programa serão realizadas 

por equipes de técnicos da Secretaria da Educação Municipal, onde 

serão avaliados obrigatoriamente: Currículo, Plano de Trabalho 

proposto pelo candidato e Entrevista, totalizando no máximo 30 

pontos e no mínimo 20 pontos.  

 

3. DAS INSCRIÇÕES E DA ENTREGA DO ENVELOPE 

3.1 As inscrições para participar do processo de seleção de 

candidatos para concessão de Bolsas de Extensão Tecnológica nível 

IV estarão abertas no período determinado no ANEXO I deste edital 

que contém o cronograma. 

3.2 No ato da inscrição, os candidatos interessados em participar da 

presente Chamada Pública deverão entregar a ficha de inscrição 

(modelo constante do Anexo I deste edital), indicando o tipo de bolsa 

para a qual deseja candidatar-se, o Eixo e as ações previstas, 

apresentando o Curriculum e o Plano de Trabalho. 

4. DAS COMISSÕES DE SELEÇÃO 

4.1 Será criada uma Comissão de Seleção a ser escolhido pelo 

Secretário Municipal da Educação e divulgada no flanelógrafo antes 

do início das inscrições. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS 

O candidato a ser selecionado deverá obrigatoriamente preencher os 

requisitos: 

- ter formação na área de Educação; 

- ter experiência na Educação Básica por, no mínimo, 02 anos. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

A classificação dos candidatos, em atendimento a esta Chamada, será 

realizada por intermédio de análises e avaliações comparativas 

realizadas pelos técnicos da Secretaria da Educação Municipal, 

conforme o critério definido subitem 2.1 (incisos I, II, III) deste 

edital. 

 

7. DO RESULTADO DO JULGAMENTO 

A relação dos candidatos aprovados será divulgada através do meios 

de comunicação do município: na página eletrônica da Prefeitura 

Municipal e/ou Secretaria de  Educação Municipal, emissoras de 

rádio e no mural da própria Secretaria de Educação. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação 

________ 
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Municipal de Uruoca em articulação com a CREDE 4 e a  Secretaria 

da Educação do Estado do Ceará.   

                      

   Uruoca-CE, 15 Fevereiro de 2018. 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 01 

CRONOGRAMA 

 

PERÍODO ATIVIDADE PREVISTA 

 16 e 19 de fevereiro 

de 2018 

Inscrição dos candidatos mediante preenchimento de 

Formulário de Inscrições e entrega da documentação 

na Secretaria de Educação Municipal. 

 20 e 21 de fevereiro 

de 2018 

Realização das entrevistas na Secretaria de Educação. 

 23 de fevereiro de 

2018 

Resultado da seleção 

 26 de fevereiro de 
2018 

Prazo para recurso do resultado 

 28 de fevereiro de 
2018 

Divulgação do resultado final 

 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 02 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Dados Pessoais 

Nome:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  

Endereço eletrônico 

(e-mail): 

 

Documentos de Identificação 

Etapa da 

Educação Básica 

em que atua: 

(    ) Educação 

Infantil                       

(    ) 

Fundamental I         

(    ) Fundamental 

II  

 

Experiências Profissionais: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 ____________________________________________ 

Assinatura do Participante 

Assinatura obrigatória 

 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 03 

ROTEIRO PARA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

 

1. Identificação 

1.1 Candidato (nome, modalidade e nível da Bolsa pleiteada) 

1.2 Telefones para contato 

1.3 Endereço eletrônico (e-mail) 

2. Dados do Plano de Trabalho 

2.1 Título 

2.2 Tipo de bolsa, Eixo e ações previstas  

2.3 Período de vigência do Plano de Trabalho 

3. Introdução 

4. Justificativa 

5. Objetivo 

6. Metodologia 

7. Resultados esperados 

8. Cronograma das ações 

 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 04 
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PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

Não há publicações nesta edição. 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 05 

ROTEIRO PARA ENTREVISTA 

 

1. Relate sua experiência profissional? 

2. Quais os seus objetivos de trabalho enquanto formador/gerente 

para o exercício da função? 

3. Quais metodologias você pretende efetivar enquanto 

formador/gerente para atender seus objetivos? 

4. Quais os resultados pretende alcançar com seu plano de trabalho? 

5. Qual a sua concepção de educação para o eixo inscrito? (educação 

infantil, alfabetização e letramento, língua portuguesa, matemática e 

gestão educacional). 

 

CHAMADA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE URUOCA- 

CE 

PROCESSO DE ESCOLHA DE BOLSISTA DO MAIS PAIC 

 

ANEXO 06 

PONTUAÇÃO OBTIDA DO SELECIONADO 

 

Nome: 

________________________________________________________ 

Endereço eletrônico (e-mail):________________________________ 

 

Documentos de Identificação 

 

Nº do CPF:___________________Nº do RG:___________________ 

Etapa da Educação Básica em que atua: 

(   ) Educação Infantil   (    ) Fundamental I        (    ) Fundamental II  

 

ETAPAS DA SELEÇÃO NOTAS OBTIDAS PELO 

CANDIDATO (A) 

CURRÍCULO 10 PONTOS  

PLANO DE TRABALHO 10 

PONTOS 

 

ENTREVISTA 10 PONTOS  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

 

_________________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URUOCA 

ASSINATURA OBRIGATÓRIA 

 

CHEFIA DE RECURSOS HUMANOS 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA 011/2018 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Edital nº 011/2017-GAB, para 

composição de banco de recursos humanos de servidores para atender 

necessidades temporárias das atividades finalísticas da   

Cultura.  RESOLVE CONVOCAR, o candidato aprovado na prova 

objetiva, abaixo relacionado, a se fazer presente, na data de 15 de 

Fevereiro de 2018 (quinta-feira), das 08:00h às 12:00 e de 14:00  ás 

17:30 na Chefia de Recursos Humanos e Desenvolvimento de 

Pessoal, localizada na Prefeitura Municipal, situada à Rua João 

Rodrigues, nº 139, Centro, Uruoca-CE. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

 

 

 

NOME LOCALIDADE 

MARCIA RODRIGUES SOARES SEDE 

 

DEYSE FONSECA FERREIRA 

CHEFE DE RH E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL. 

PORTARIA 105/2017 

 


